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belecimento industrial, comercial ou de 
outra espécie, nas quais o imposto não 
incide porque não existe circulação de 
mercadorias, mas a lei, para evitar dúvi-
das, explicita essa não incidência'. 

Isenção é a exclusão, por lei, de par-
cela da hipótese de incidência tributária. 
Objeto da isenção, portanto, é a parcela 
que a lei retira dos fatos que realizam a 
hipótese de incidência da regra de tribu-
tação. 

O ICMS, por exemplo, tem como 
hipótese de incidência, entre outras, as 
"operações relativas à circulação de 
mercadorias, inclusive o fornecimento 
de alimentação e bebidas em bares, res-
taurantes e estabelecimentos simila-
res"2. Um fato que não caiba nessa hipó-
tese, nem nas outras que a lei enuncia, 
será caso de não incidência do ICMS. 
Desnecessário que uma lei o indique 
como tal. Entretanto, se a lei exclui da 
incidência do imposto uma operação 
relativa à circulação de mercadorias, 
fato que estaria, não fora essa lei, incluí-
do na hipótese de incidência tributária, 
ou se diz que determinada pessoa, ou 
categoria de pessoas, não será devedora 
do imposto, tem-se uma isenção, que é, 
assim, uma exceção à norma de tributa-
ção. 

Ausente a norma isentiva, a situação 
de fato nela descrita estaria, automatica-
mente, abrangida pela norma de tributa-
ção. 

A imunidade, por seu turno, é uma 
limitação constitucional ao poder de tri-
butar. Ou mais exatamente, é um obstá-
culo criado pela Constituição à incidên-
cia da norma jurídica de tributação. 
Quando a Constituição define o âmbito 
de um tributo, está limitando o poder de 

1 Lei Complementar n° 87/95, art. 30,  inciso VI. 
2 Lei Complementar n° 87/96, art. 2°, inciso 1 
3 	Lei Complementar n° 87/96, art. 3°, inciso II. 

tributar. É desnecessária uma norma na 
Constituição afirmando que esse tributo 
não poderá ter como hipótese de inci-
dência algo que esteja fora daquele âm-
bito. Trata-se de uma exclusão que é 
naturalmente decorrente da descrição do 
próprio âmbito constitucional do tribu-
to. Não se trata propriamente de imuni-
dade. Mas a Constituição pode afirmar 
que o tributo não incidirá sobre determi-
nado fato, ou não será exigido de deter-
minada pessoa, mesmo estando esse fato 
compreendido no âmbito constitucional 
do tributo, vale dizer, mesmo estando 
esse fato compreendido entre aqueles 
cuja tributação está constitucionalmen-
ta autorizada. 

No que concerne ao ICMS, exemplo 
de imunidade é a norma que impede a 
incidência do imposto sobre as exporta-
ções de produtos industrializados. Já a 
norma, da Lei Complementar n° 87, que 
diz não incidir o imposto sobre opera-
ções e prestações que destinem ao exte-
rior produtos primários, é típica isenção. 
Mesmo estando, como no caso estão, no 
mesmo dispositivo de lei, são normas de 
natureza diversa: uma, apenas repete o 
que está na Constituição, a dizer que o 
ICMS não incide na exportação de mer-
cadorias, como tal entendidos, nesse 
contexto, os produtos industrializados, e 
a outra a incluir nesse regime jurídico 
"inclusive produtos primários e produ-
tos industrializados semi-elaborados, ou 
serviços" 3 . 

Distingue-se a isenção da imundade 
porque a primeira está em norma infra-
constitucional, enquanto a segunda está 
sempre na Constituição. No exemplo 
acima mencionado, tem-se que a pri-
meira parte do dispositivo reproduz nor- 

ma da Constituição ao 
cidência do ICMS sobr 
mercadorias (desde qu 
dutos industrializados), 
aquela norma, que p 
quaisquer mercadorias 
qualificadas como pro 
ou industrializados sei 
até os serviços. Na part 
ampliação, deixa confi 
ção tributária. 

A diferença entre i 
dade decorre da posi 
das normas que as def 
Ainda que a Constin 
diga que tal fato é isen 
imposto, na verdade n 
trata de isenção, mi 
imunidade ". E mesmo 
lei viesse a definir cer 
tuação como imune ao 
to, ter-se-ia, com certez 
so de isenção, e não de 
nidade. 

Podemos dizer, em 
se, que: 

a) Isenção é exceç 
regra jurídica de tributa 

b) Não incidência 
que a regra jurídica d 
incide porque não se co 
pótese de incidência. 1 
simples, se resulta da cl 
da hipótese de incidênci 
butação; ou juridicamc 
se existe regra jurídica 

4 Aliomar Baleeiro, em paIestr,  
de 1969, que foi reproduzida 
tário, ano 1, n°1, p. 71): 
"O art. 160, § 5°, da Consticuiç 
para efeitos de reforma agráá 
imunidade. Mas o redator esc 
tário nessas circunstâncias, é 
qualquer Estado ou da União, 
tretanto, o legislador escreveu 

5 CTN, art. 111. 
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imunidade, embora formalmente asse-
melhada à norma de isenção, comporta 
todas as ampliações necessárias a que a 
norma da Constituição alcance sua fina-
lidade. Em outras palavras, enquanto na 
interpretação da norma de isenção deve 
predominar, em princípio, o elemento 
literal, na interpretação da norma de 
imunidade deve predominar, o elemen-
to teleológico ou finalístico, sem o que 
não estará sendo assegurada a suprema-
cia da Constituição. 

Com efeito, sendo a Constituição 
um plano fundamental da ação estatal, 
na interpretação de suas normas deve 
sempre prevalecer o finalismo. E como 
cada imunidade é instituída em face de 
um princípio que a Constituição consa-
gra como viga mestra do ordenamento 
jurídico, é da máxima importância que 
se faça valer, que se faça efetivo, o prin-
cípio que inspirou a imunidade. Na in-
terpretação das normas de imunidade, 
portanto, deve ser afastado o elemento 
jurídico formal, sempre que este esteja 
sendo obstáculo no caminho da realiza-
ção do princípio que justifica a norma 
imunizante. 

Conforme se vê de oportuno regis-
tro feito pelo Professor Edvaldo Brito,  

em excelente estudo a respeito da imu-
nidade do "software", o Supremo Tribu-
nal Federal tem afirmado a interpretação 
ampliativa da norma imunizante, em ju-
risprudência sedimentada, que se vem 
mantendo há vários anos, não obstante 
as mudanças em sua composição 6• 

Toda norma imunizante alberga o 
princípio a ser preservado. Por isto mes-
mo é que está na Constituição. E a rele-
vância do princípio que justifica seja a 
norma elevada ao plano constitucional. 
E não se justifica, por isto mesmo, qual-
quer interpretação amesquinhadora do 
princípio fundamental albergado pela 
norma imunizante. 

3. Casos de Não-Incidência 
E impraticável a enumeração dos 

casos de não incidência pura e simples, 
porque eles são identificados por exclu-
são: tudo o que não constitua hipótese 
de incidência tributária será, por con-
seqüência lógica, caso de não incidência. 
Podem, todavia, ser enumerados, ainda 
que exemplificativamente apenas, casos 
de não incidência legalmente qualificada. 

Na Lei Complementar n° 87/96 po-
dem ser apontados como de não inci-
dência tributária: 

6 Nas palavras de Edvaldo Brito: 
"A interpretação ampla desse regime jurídico específico deve-se sobretudo à construção pretoriana de que se tem in-
cumbido o Supremo Tribunal Federal. Assim, a partir do caso líder (v. Ac. no RE 87.049-SP, RTJ 87/608) a Corte 
Constitucional decidiu que a imunidade, sob comento, é ampla, abrangendo os serviços prestados na transmissão de 
anúncios e propagandas e afasta qualquer pretensão de cobrança do ISS, porque o objetivo da norma constitucional 
é, inequivocamente, o de, com um meio de natureza econômica - a imunidade de impostos - facilitar a circulação 
dos jornais (e, obviamente, do livro); dentro desse objetivo insere-se o da imunidade de tributo sobre a prestação de 
serviço que integra a natureza desse veículo de comunicação. 
Modificada a composição da Corte, existente 'a época do julgamento do caso líder, a jurisprudência não se alterou. 
Ao contrário, tem-se reafirmado a amplitude. Cite-se, por exemplo, o acórdão no RE 109.484-2-PR(DJU de 27.06.88) 
enquanto o autor do voto condutor, Min. Célio Borja, invocou o princípio da liberdade de opinião e de difusão de 
idéias, consagrado pela jurisprudência iterativa da Corte, para envolver, com esse princípio a fase de comercializa-
ção desses bens, no regime da imunidade. Os ministros que votaram no caso líder (Cunha Peixoto, Cordeiro Guerra, 
Rodrigues Alckmin, Thompson Flores, Djaci Falcão, Antonio Neder e Moreira Alves), à exceção de Moreira Alves, 
todos já deixaram o Supremo. O voto do Mm. Moreira Alves, proferido no caso líder, inspira-se na doutrina de Ba-
leeiro, por ele citado, expressamente. Esse voto é decisivo na identificação do objetivo do regime jurídico específi-
co da imunidade: é o de, com um meio econômico - a imunidade de impostos - facilitar a circulação desses bens, 
porque essa desoneração diz com a essência da imunidade" ("Software': ICMS,ISS ou Imunidade?", em Revista 
Dialética de Direito Tributário, n 5, p. 27) 

a) saídas de mercad 
tação de serviços tributá 
cípio, salvo os casos leg 
tos  7; 

 

b) operações de qu 
de que decorra a transf 
priedade do estabelecim 
contram as mercadorias 

c) operações decorr 
ção fiduciária em garaz 
operação efetuada pelo c 
rência do inadimplemer 

d) operações de arrc 
cantil, não compreend 
bem arrendado ao arren 

e) operações de qu; 
de que decorra a transf, 
móveis salvados de sinis 
nhias seguradoras 11• 

Em todos esses casm 
vido o ICMS, ainda que 
sesse. E que em nenhun 
ra-se a hipótese de incid 
to. 

3.1. Saída de mercadon 
prestação de serviços 

Na saída de mercadc 
tação de serviços, nos ca 
não faz a ressalva da iii 
posto, tem-se configura( 
incidência do ISS, cuja 
é o valor da operação, 
to, o valor das mercado 
plementar, com fundam 
inciso 1, da Constituiçã 
cando evitar conflito c 
entre municípios e estac 

7 Lei Complementar n° 87/96, ai 
8 Lei Complementar n° 87/96, ai 
9 Lei Complementar n° 87/96, ai 
10 Lei Complementar n°87/96, ai 
11 Lei Complementar n° 87/96, ai 
12 Nos anos sessenta, quando era 

fusão e incorporação de socied 
contrário, já tais hipóteses esta 
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não ocorre circulação de mercadoria. O 
comprador, que aliena o bem comprado 
para o vendedor, para garantir o paga-
mento do preço respectivo, continua 
com a posse do bem. A alienação, no 
caso, é uma ficção jurídica criada para 
facilitar as operações a crédito. Somen-
te isto. Antes a garantia era efetivada 
através de outra ficção jurídica, a reser-
va de domínio. O vendedor conservava 
com ele o domínio do bem, que somen-
te era transferido ao comprador quan-
do este pagava o preço respectivo. A 
alienação fiduciária em garantia resol-
veu melhor a questão da garantia para 
as vendas a prazo, porque permite que 
o domínio da coisa vendida seja atri-
buído a um terceiro, o financiador da 
operação. 

Ocorre que o financiador não é co-
merciante, no sentido de que não parti-
cipa da operação mercantil de compra e 
venda. Não promove a circulação de 
mercadorias. Sua atividade é financeira, 
e como instituição financeira não nego-
cia com mercadorias. 

Na alienação fiduciária em garantia, 
portanto, não há circulação de mercado-
ria. Ocorre uma venda a vista. O vende-
dor recebe desde lodo o preço corres-
pondente. O financiador, como terceiro 
nessa operação, empresta o dinheiro 
correspondente ao preço respectivo, ao 
comprador, que lhe fica a dever. Cuida-
se na verdade de dois contratos. Um de 
compra e venda mercantil, e outro de 
mútuo. 

Se o devedor não paga o que lhe foi 
emprestado, o credor poderá executar o 
contrato de alienação fiduciária, apro-
priar-se da mercadoria que por ficção le-
gal já lhe pertence, e vendê-la, ou por  

outra forma jurídica transferir sua pro-
priedade a terceiros. E a essa venda, ou 
operação equivalente, que se refere a Lei 
Complementar n° 87/96, ao dizer "inclu-
sive a operação efetuada pelo credor em 
decorrência do inadimplemento do de-
vedor", na parte final do inciso VII, de 
seu art. Y. 

3.4. Arrendamento mercantil 
Na doutrina do saudoso Fran Mar-

tins, "o arrendamento mercantil é de 
natureza complexa, compreendendo 
uma locação, uma promessa unilateral 
de venda (em virtude de dar o arrenda-
dor opção de aquisição do bem pelo ar-
rendatário) e, às vezes, um mandato, 
quando é o próprio arrendatário quem 
trata com o vendedor na escolha do 
bem" 13  

No arrendamento mercantil, o bem 
dado em arrendamento integra o ativo 
fixo do estabelecimento arrendante, e 
dele não sai em virtude do arrendamen-
to. Não se pode cogitar, portanto, circu-
lação de mercadoria, e por isto mesmo 
não se configura a hipótese de incidên-
cia do ICMS. 

A empresa arrendante geralmente 
adquire de terceiro o bem pretendido 
pelo arrendatário. Aquisição que, como 
dito acima, pode dar-se mediante man-
dato que, com contrato de arrendamen-
to mercantil, o arrendador confere ao 
arrendatário. O terceiro, vendedor do 
bem, paga o ICMS correspondente, de 
sorte que nenhum prejuízo há para o fis-
co. 

Ocorrendo a venda do bem arrenda-
do ao arrendatário, aí incide o imposto. 
Com  isto a lei pretende evitar práticas 
fraudulentas.  

3.5. Salvados de sinist 
Na linguagem do 

"qualquer coisa escapa 
te extraordinário, inc 
inundação, apresentanc 
pela utilização que po 
salvados, estando, p0: 

regime jurídico que lhe 
Civil, art. 1566 n°11, e 
artigos 731 e seguintes 

Nos termos dos cor 
paga a indenização por 
dos pertentem à segura 

As companhias seg 
tem-se a regime jurídic 
são comerciantes, valc 
movem a circulação 
Somente em virtude de 
dinários é que adquiren 
que constituem os salw 
se pode dizer configura 
incidência do ICMS. 

Pela mesma razão 
salvados, feitas pelas 
configuram operações i 
lação de mercadorias. 

Interpretada literal 
do art. 3°, inciso IX, da 1 
tar 87/96, não abrangei 
salvados pelas segurado 
so, porém, que tais vem 
ram operações relativas 
mercadorias, à míngua 
cantil dessas operaçõe 
exigir em homenagem 
desse imposto, que lhe c 
essencialmente mercant 
te atual, até porque o m 

14 De Plácido e Silva, Vocabulár 
15 Cf. Fran Martins, Contratos e 
16 STJ, Súmula n° 152, aprovada 
17 STJ, 2' Turma, REsp. n° 49.6 

STJ, 1' Turma, RESp. n°68.4: 
186. 

18 ADIn n° 1.390-4 - Medida Lm 
19 Constituição Federal, art. 150, 13 Fran Martins, Contratos e Obrigações Comerciais, 6 edição, Forense, Rio de Janeiro, 1981, p. 557. 
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rações. O dispositivo tem efeito mera-
mente didático, pois não poderia mesmo 
o ICMS incidir sobre operações com li-
vros, jornais, periódicos e papel destina-
do à impressão dos mesmos, em face de 
limitação constitucional expressa, que 
tem por fim proteger os meios de comu-
nicação e de transmissão do pensamen-
to contra o tributo, através do qual o 
Estado poderia tornar inviáveis aqueles 
instrumentos. 

4.2. Os disquetes e outros produtos da 
informática 

Questão de grande relevo é a de sa-
ber se a imunidade em causa alcança os 
disquetes de computador e similares. 

Feitas as distinções entre o disque-
te virgem e o seu conteúdo, e entre os 
"softwares" ou arquivo de programa e o 
arquivo de dados, poder-se-ia entender 
que a imunidade alcança apenas os ar-
quivos de dados equivalentes aos livros. 
Os "softwares", ou programas, enseja-
riam a incidência do ISS. O Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu que a 
exploração econômica de programas 
de computador, mediante contratos de 
licença ou de concessão, está sujeita 
apenas ao ISS. Referidos programas 
não se confundem com seus suportes 
físicos, não podendo ser considerados 
mercadorias para fins de incidência do 
ICMS 20 

Pensamos, porém, que a imunidade 
alcança todas as operações, tanto com os 
disquetes virgens, como com os conteú-
dos destes. Os disquetes virgens equiva-
lem, para todos os efeitos, ao papel des-
tinado à impressão dos livros, jornais e 
periódicos. Os conteúdos, sejam os per- 

sonalizados, ou os não personalizados, 
equivalem aos livros, jornais e periódi-
cos. 

São instrumentos de transmissão do 
pensamento, de disseminação cultural, 
cujo desenvolvimento não pode ficar 
vulnerável ao poder de tributar. 

Souto Borges também sustenta a 
imunidade dos disquetes e CDs, porque 
"impedir a aplicação do art. 150, VI, d, 
aos produtos de informática é condená-
lo a uma esclerose precoce - dado que 
tudo leva à conclusão de que ele deve 
aplicar-se também aos produtos novos, 
que coexistem com o livro e demandam 
o mesmo tratamento tributário" 11. 

Negar essa imunidade é negar a su-
premacia constitucional, que não pode 
ser limitada pelo literalismo hermenêu-
tico, expressão de ultrapassado e ca-
nhestro formalismo jurídico. Tem-se de 
considerar o elemento teleológico, ou 
finalístico, que nos indica ser a imunida-
de em questão destinada a impedir fun-
cione o tributo como instrumento contra 
a liberdade de expressão, de transmissão 
de idéias, de liberdade de informação e 
de disseminação cultural. Inadmissível, 
portanto, interpretação que impede a 
realização do princípio essencial alber-
gado pela norma imunizante. 

4.3. Imunidades especificas 
Além das imunidades gerais, objeti-

vas e subjetivas, existem as imunidades 
especificamente referidas ao ICMS, a 
saber: 

a) operações que destinem ao exte-
rior produtos industrializados; 

b) operações que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquido 
derivados, e energia e] 

c) ouro, quando d 
vo financeiro, isto é, 
titua objeto de comén 
forma de investimento 

4.4. Exportações de pi 
industrializados 

E comum em todo 
nidade nas exportaçõe: 
dustrializados. Tributa 
muitas vezes inviabili2 
terno e termina por pn 
volvimento econômico 
ta tal prática. 

Em se tratando de 
trializados, a imunida 
empregos, na medida 
as exportações e mci 
qüentemente, a ativida 

A regra imunizantc 
art. 155, inciso X, alíi 
disputa judicial a prop 
de saber de sua abran 
mente aos produtos dit 
dos. Tal disputa perdeu 
da norma da Lei Comj 
96, que instituiu a isenç 
tações não amparadas 
de sorte que hoje toda e 
tação escapa à exigênci 
mo em se tratando de 
rios. 

Controvérsia també 
a respeito da questão d 
nidade das exportaçõ 
não, os serviços de trai 
cadorias até o porto res 
tante as decisões judic 
negativo, penso que ta 
vam abrangidos pela i 

22 Constituição Federal de 1988, 
23 Lei Complementar n° 87/96, 
24 Art. 155, § 2°, inciso X, alíne 

20 Neste sentido decidiu já a Primeira Turma do STJ, no REsp. n°39.797-9 - SP, DiU 1 de 21.02.94, p. 2.138. Íntegra 
do acórdão publicada no Repertório IOB de Jurisprudência n° 6/94, pp.108/1OÓ. 

21 José Souto Maior Borges, Imunidade Tributária dos Produtos de Informática, em Repertório IOB de Jurisprudência, 
n° 24/96, p. 545, texto n° 1/10545. 
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onde estiver localizado o adquirente" 25,  

E definiu como contribuinte do impos-
to a pessoa física ou jurídica que, mes-
mo sem habitualidade, adquira lubrifi-
cantes e combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de petróleo oriundos de outro 
Estado, quando não destinados à comer-
cialização 26.  

Como se vê, o legislador comple-
mentar distinguiu as operações interes- 
taduais objetivamente imunes, em ra- 
zão de serem os produtos destinados, 
ou não, à comercialização. Estabeleceu 
uma distinção que não está na norma 
imunizante, e com esta não se compati-
biliza. 

Em se tratando de operação interes-
tadual entre comerciantes, as Fazendas 
cobram o ICMS mediante o que deno- 
minam substituição tributária, figura es-
drúxula de antecipação do imposto. E 
ainda quando isto não aconteça, na ope-
ração seguinte, de venda pelo comer-
ciante, em operação interna, o imposto 
é pago, de modo que inexiste na prática 
a prefalada imunidade. 

Em se tratando de operação interes-
tadual onde o adquirente é consumidor 
final, também não existe a imunidade 
porque a Lei Complementar definiu 
como contribuinte o adquirente e como 
fato gerador a entrada do produto no ter-
ritório do Estado em que este é domici-
liado. 

Não é preciso qualquer esforço in-
terpretativo para que se conclua pela fla-
grante inconstitucionalidade dos citados 
dispositivos da Lei Complementar n° 
87/96, que contrariam claramente a nor-
ma imunizante do art. 155, § 2°, inciso 
X, alínea "b", da vigente Constituição. 

Alegam as Fazendas Estaduais que 
empresas de grande expressão pela 
quantidade de combustíveis que conso-
mem, passaram a adquirir aqueles pro-
dutos em outros Estados, para obterem 
preços mais baixos em razão da não in-
cidência do ICMS nas operações inte-
restaduais. 

Em alguns casos, as mercadorias na 
verdade não são objeto da operação in-
terestadual, que apenas é documentada 
nas notas fiscais respectivas. Artifícios 
são utilizados para simular operações 
interestaduais. Trata-se, como assevera 
Gomes de Mattos, de uma típica simu-
lação objetivando sonegar o ICMS 27,  

Em outros casos, porém, as mercado-
rias são efetivamente adquiridas em ou-
tro Estado, e assim não há como negar-se 
o direito à imunidade, ainda que a com-
pra, em outro Estado, tenha o único pro-
pósito de fugir ao pagamento do impos-
to. A intenção não tem nenhuma relevân-
cia. O que importa é a veracidade dos fa-
tos descritos nos documentos fiscais cor-
respondentes. Se a operação é realmente 
interestadual, a imunidade é inegável. 

Tem-se de distinguir o planejamen-
to tributário, que é legítimo, da fraude 
fiscal, que constitui ilícito administrati-
vo fiscal e também um crime contra a 
ordem tributária. A diferença, em casos 
assim, é muito fácil de ser estabelecida. 
Haverá planejamento tributário quando 
as operações com as mercadorias descri-
tas na norma imunizante efetivamente 
aconteçam, tal como descritas no docu-
mentário. Haverá fraude quando, diver-
samente, a descrição das operações no 
documentário respectivo seja ideologi-
camente falsa.  

(koirendo efetivaj 
interestadual, cc 

íieis líquidos 
i energia e' 

mente incide a norma i 
isto o ICMS não é dei 
tenha havido o propósit 
Posto, por parte do adq 

Argumentam os de 
zendas Estaduais, que a 
te em questão contrari 
isonomia, discrjnljnand(  
dos produtores de petró 
ritório destes o petrólec 
veis dele derivados te 
mais caros do que nos E 
dutores. Tal argumentc 
que fundado em fato 
pode ter a força de alte 
ção, derrogando a norni 

O princípio da isOflO: 

ta como fundamento pa 
de uma norma que está 
própria Constituição, en 
existem normas incon 
Tudo que na Constituiç 
juridicamente válido. 
eventualmente prescreve 
de outras devem ser en 
exceções. A tese oposta 
do ao absurdo de destru 
nidades e todas as isenç 
tima análise são formas 
em favor das coisas, op1 
soas isentas, ou imunes 

Admitir que uma nc 
tuição é desprovida de v 
Porque contraria o prin 
mia é desconhecer os v 
tes desse importante prir 
zar os elementos contexi 

25 Art. 20, § 10, inciso III. 
26 Art. 40, parágrafo único, inciso IV. 
27 Aroldo Gomes de Mattos, Operações Interestaduais com Petróleo, inclusive Lubrificantes, e Combustíveis dele De-

rivados, em "ICMS - Problemas Jurídicos", coord. Valdir de Oliveira Rocha, Dialética, São Paulo, 1996, p. 51. 

28 Salvo, é claro, a hipótese de eu 
29 O STF, com a Súmula n°569, 

lação de mercadorias nas oper 
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Os que servem a 
Volvidos cunharam a 
tiva "guerra fiscal" pai 
petição entre os Esta 
empreendimentos par,  
Na verdade, porém, 
"guerra santa", porqu 
mento capaz de redima 
bres, salvo, é claro, o 
Públicos, que entretant( 
tos, em montantes mai 
nos Centros mais desen' 

E relevante notar qi 
Emenda Constitucional, 
Sistema Tributário, inc 
mente o centralismo, aI 
mente a Federação, e as 
da, impedirá as prática; 

porém, é absolutamente inaceitável, pois 
repousa em absurdo literalismo, que 
despreza inteiramente o conteúdo eco-
nômico das expressões jurídicas. 

Essa postura hermenêutica, aliás, 
tem sido repudiada pelos teóricos do 
Fisco, especialmente para rejeitar o de-
nominado planejamento tributário. Pre-
conizam esses teóricos que se tenha em 
conta a relação econômica subjacente 
nas relações jurídicas. E a denominada 
interpretação econômica que, no dizer 
de Amilcar Falcão, consiste em dar-se à 
lei, ao aplicá-la ao caso concreto, "inte-
ligência tal que não permita ao contri-
buinte manipular a forma jurídica para, 
resguardando o resultado econômico 
visado, obter um menor pagamento ou o 
não pagamento de determinado tribu-
to"30. 

O entendimento segundo o qual a 
entrada dos produtos no território do 
Estado em que está o adquirente é fato 
tributável, porque diverso do fato imune, 
vale dizer, da operação que destinou 
aqueles produtos a outro Estado, é mais 
do que a manipulação de formas. E um 
simples jogo de palavras, um exagerado 
literalismo que chega a ser ridículo, re-
velando que a Administração Tributária 
realmente não tem qualquer apreço pela 
Constituição. 

5. Isenções no ICMS 

5.1. Na Lei Complementar 87 
Nos termos da Lei Complementar n° 

87/96, são isentas do ICMS: 
a) as operações que destinem ao ex-

terior mercadorias não abrangidas pelo  

conceito de produto industrializado, in-
clusive os produtos primários, e os ser-
viços 31; 

b) as saídas de mercadorias realiza-
das com o fim específico de exportação, 
e destinadas a empresa comercial expor-
tadora, armazém alfandegado ou entre-
posto aduaneiro 32 

5.2. Nas leis estaduais. Os convênios 
As leis estaduais podem conceder 

isenções do ICMS. 
Cabe, é certo, à lei complementar fe-

deral, regular a forma como, mediante 
deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, isenções, incentivos e benefícios 
fiscais serão concedidos e revogados. 

A Lei Complementar n° 87/96 regu-
lou essa matéria, em seu art. 27, mas 
esse dispositivo foi vetado pelo Presi-
dente da República, que nas razões de 
seu veto afirmou continuar a matéria 
regulada pela Lei Complementar n° 24, 
de 7 de janeiro de 1975. 

Continuam em vigor, também, todas 
as normas isentivas anteriores à Lei 
Complementar 87/96, tanto as residen-
tes em Convênios interestaduais, quan-
to aquelas eventualmente editadas pelos 
Estados, independentemente daqueles. 

Desde que tenha em vista reduzir as 
desigualdades regionais, é válida a nor-
ma isentiva do ICMS, ainda que editada 
à margem dos convênios interestaduais. 
Cuidam estes, como a norma do art. 
155, § 2°, inciso XII, alínea g, apenas de 
aspecto procedimental. Não se podem, 
portanto, sobrepor aos dispositivos da 
Constituição, que preconizam a redução 
das desigualdades regionais 11. 

30 Amílcar de Araújo Falcão, Fato Gerador da Obrigação Tributária, 2  edição, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 

1971. p. 49. 
31 Lei Complementar n0  87/96, art. 30,  inciso II. 
32 Lei Complementar o0  87/96, art. 30,  parágrafo único, incisos 1 e II 
33 Constituição Federal, art. 30,  inciso III; 151, inciso!, parte final; 170, inciso VII; 
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